
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBAÍBA - GO 

AVISO DE ALTERAÇÃO E ERRATA Nº 01/2026  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 14/2026 – PROCESSO Nº 738/2026 

O Município de Corumbaíba, Estado de Goiás, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a seguinte ERRATA ao Edital do certame em epígrafe, cujo objeto é a 

contratação de empresa para prestação de serviços de TRANSPORTE ESCOLAR: 

Fica suprimida a exigência limitadora de tempo/ano máximo de fabricação para os veículos (ônibus, 

micro-ônibus e vans), Item 8.2, III do Edital e Item 5.5, "j" do TR, visando ampliar a participação de interessados 

e garantir a ampla competitividade. A redação dos itens passa a vigorar com o seguinte texto: 

“III - Seja regularizado na cor branca para os veículos ônibus, micro-ônibus, vans e kombi, 

excetuando-se, quanto à cor, aqueles veículos oriundos do Projeto do Governo Federal 

(Caminho da Escola), os quais poderão permanecer na cor padrão amarela. Os veículos 

deverão apresentar plenas condições de segurança e trafegabilidade, atestadas por vistoria 

dos órgãos competentes, sem limitação compulsória de ano de fabricação.” 

Considerando que a presente alteração possui caráter meramente liberatório, não agravando os 

encargos das licitantes nem alterando a metodologia de cálculo de preços — mas, ao contrário, possibilitando 

a participação de um maior número de prestadores —, informamos que fica mantida a data da sessão pública 

anteriormente designada. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital original. 

Corumbaíba-GO, 15 de abril de 2026. 

 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

 


